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ÁQu¡les LUtz PAULELLA, vereador desta cÂmnn¡ MUNtctPAL,

respeitosamente INDICA ao Chefe do Executivo, Sr. SILVIO CÉSAR SARTORELLO,

observado os dispositivos regimentais, o quanto segue:

| - Que o Poder Executivo realize a contratação do Dr. Rinaldo M. Cannazzato,

médico cínico geral e especialista em cardiologia, para atuar novamente na rede

pública de saúde do nosso município.

JUSTIFICATIVA

O Dr. Rinaldo ját prestou relevantes serviços médicos em Tabapuã, sendo

amplamente reconhecido pela população por sua competência profissional, atenção aos

pacientes e dedicação à saúde pública. Após sua saída, diversos munícipes têm procurado

este vereador solicitando sua recontratação, demonstrando o carinho e a confiança que a

comunidade deposita em seu trabalho.

Considerando a necessidade de ampliar e qualificar o atendimento médico,

especialmente nas áreas de clínica geral e cardiologia, a contratação do referido profissional

contribuiria significativamente para a melhoria dos serviços de saúde prestados à populaçäo.
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Mr,Ü Câm unicipalde Tabapuã-SP, 30 de maio de 2025.
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